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QUTNTO TERMO ADrrrVO

CONTRATO N' 06212022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para

pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua das Barreiras, do

Município de Crisópolis, conforme Convênio n" 418/2022, Íirmado entre a Companhia

de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o Município de

Crisópolis - BA.

DO OBJETM: O presente Termo Aditivo tem por objeto pÍomover a proÍrogação da

vigência do Contrato no 06212022, por mais 03(rês) meses, com vigencia de 03 de
juúo a 03 de setembro de 2023.

EMPRESA: CONSTRUSTLVA CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES EIRELI ME

CRISÓPOLIS/BA
JUNHO 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secrearia Municipal de Administraçito
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temorando n" 212I2O23ISE|NFRA

Crisópolis, 01 de Junho de2023.

De: Andercon dos Santos Costa/Sec. Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos.

Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, autorizaçâo para realizaçâo do 5o aditivo ao

contÍato administraüvo no 06212022, celebrado entre a empresa CONSTRUSILVA

coNsTRUçÔES E TRANSPORTES ETRELE mE e o mUNtCiptO DE

CRISÓPOLIS, por 03 (três) mêses, conforme justificativas que doravante passa a

expor:

Jugtificativa:

Com o Íim de garantir a execuçâo dos serviços de engenharia paÍa

pavimentação em paralelepípedo com drenagem supeíÍicial na Rua das Barreiras,

do MunicÍpio de Crisópolis, confoÍme Convênio no 41812022, Íirmado entre a

Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER.

Por sua vez, vimos que envolve prestação de serviços para pavimentaÉo em

paralelepípedo com drênagem superficial na Rua das Baneiras, do Município de

Crisópolis, conforme Convênio no 4'1812022, Íirmado entre a Companhia de

Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER. A empresa manifestou o

interesse em manter a prestaÉo dos serviços, devido as foÍtes chuvas que

ocorêram no periodo do contrato e no período do primeiro aditivo e pelo fato de

apareceÍem outros problemas no deconer dos serviços previstos.

Rua 12 de Março. no 84 - Cenno - CrisópoliíBa - CEP 48.480400
Tel. : (75) 3,143-2 1 82 - CN PJ : 1 3.646.E22/0N l - 12

E-mail: s€cretaria.administracao@crisopolis.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria Municipal de Administração
E, que a paralisaçâo dos mesmos acaÍretará sérios transtomos a

administraçâo. E a realização de novo processo licitatório, resultaria talo somente em

êsforço desnecessário, o que nâo se adequa com os princípios da economicidade e

eftcência da administraçáo pública.

Diante disto, resta inequívoco que a realizaçâo do presente aditivo contratual

se adequa plenamente com os princÍpios mais fundamentais da administraÉo

pública, notadamente os princípios da economicidade e da eÍiciência por isso

plenamente justiÍicável.
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^LA§.:Atenciosamente,

/*lrr^[ ç.á Le{,
,/ Anderson dog Santoe da Costa

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Servigos Públicos

Senhor Secretário,

Ciente, encaminha-se ao setor competente para análise e parecer.

Crisópolis, 0í de Junho de2023

ák,k-írá,*«r^*
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, no 84 - Centro - CrisópoliVBa - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3,143-2182 - CNPJ: 13.646.922/0001-12

E-mail: secretaria.administracâo@cÍisopolis.ba.gov.br
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PROCESSO DE LrCtrAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS No W612022

CoNTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO No 062/2022

OBTET(} Conrrr4lo &cr ne c.O.d.lb.dr.r r.olç.. ôo crjeúrtü pn
ldr..a.Co cr preld:plpdo cor dn.rçr qoíal.. Rll dü E ??tftrr,
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Mut{lodcCÉl;rlb-BA.
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SEGTJNDO TERMO ADITTVO

CoNTRATO N' 062t2022

OBfBÍO: Cotrtr{l & crpra qcarlrefe cr lcndfoc dc c4crhü pa
0.rlH0.ff. cr prelclçlpcdo ool drcr4co rqcr{lúl oe Rr. & B.rrc}r.t
do ttrfuddpb dc Cràfpür, clÍorc C..vt lo t'lI2llllL nrrdo c.anG r
Corprlb dc tlcravehdrcrto U.ô..o do Eíülo ü E fb - 6Í!I{DER c o
MrrhQbdcCúa1oe-ú4.

OBJETÍVIO: Pnomognr a V[ência do Contrato n" O621N22, mantido
ooE a enpreaa CONÍITRU§ILVA CONSTRUÇÔES E

TRAN§FORIES EIRELI ME, por mais o8(tÉs) Dêtleg.
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FiltTAçÃo oc sER1rçoE loB o ilo.
@tú2, q.c ttúRE Er cEtllRAx o
IUTIGPIO OC CEEóCOI.IE'AI{A E A
IFRESA COilt'tRrrALVA COrlrRl çÔES E
IRAXIP'ORÍE8EnÉu E

o lfitcPto oc cRsôFouq E8f,Am oA BAttÀ panoa iídha ô dt b pü,rco
mím. lúcÍL m crpJ,lf rô o d 13.646.0:2110001-12, canr s.dâ â Rúa 12 rb nuço.
no E{. Cêíüo. CEP: rl8.{tL00 - CtOeotr.EÀ n ô.b rlgíl.tíiaíb poÍ !ât ffifio. o
Sr. Lcandrc thntÉ ô Jã! Co.tr. irgcíib no CPF/uF coô o rro 35:1.515.58&7e. RG Íto
a74E0e()9 SSPISP. íaríatb m Rrra Sao Joá, 10, Ca.., Ohffio Attll Cra@db8À
doÍtrrÍb OqqigÍEdo stnCatenb OOIÍIRAI IÍIE, â e ãrp?€Ea @ilEfRlreLVA
COIETRITçOCE E TR IEFmteS EkEU. lfttcítâ no CNPJ.ob o no t3.t?.0lltrOt.
00. latrad. â Rsa AdeôC Piücfo. no l$. B*rc RegCilro, dddê dê Ar.cl. EÍdo da
B{üe. ngaaüb pCo SÍ. t{clnlt Ohcfe dâ Sltn. hurb m CPF rô o rf
05i1.570.0«i-20. poítadoÍ do RG íro 1U212A52 mllido poÍ SSP{BÀ í!.otuün fimr o
prcccnb TcmoAdlho mcdlmb Ctáuedúc oo.rdlg0ca oauhbo:

crArJE[rL^PRm -OOOeEIO

O piü.l$ Tqrno AdüÍo En poÍ 06|ô píilrolr.Í. ptonog.Clo de qênd. do Coíüb
f ú2nt2,, poÍ mS 003(üüs) maca. do roldo cdn o Ít í, ll § 1ô da L€a 8.6G6r100il.

cL^rr8r[ ECotioA-oAtnoâlcn

Ftr r v$nch êontr[nl. proíÍooâdr poÍ rmb 003 (ma) mcaca. paarando â !âÍdâ 03 dc
dcannàrc dc 2(lÍUl aÉ (lll rlc maço dc 20í13.

crArJEr[A TERCARA - OA Ftip rEllTA0ÃO

Erb Tcmo Adlivo ltnlrnenta.ca m art 67, ll § 10 da l.'ci 8.668 t0O3. â.r.er poeÍioí!.
eragOa.

ctârrsll Gxr R]A-oATIALTCR !&lo oE

Panneresn hâlhâdâ. s dqnú dárllub. paÉeÍe.. coíú[Éã ê
codrüo lni<tel qtr nâo colil'run êon o &po.b ír..É Tato Adüo.

Rrl. t2 ô Li!ô. Aa. C.íto - CCP: 4E.{E0{00 - @bóe(llc,Be
T.l.: (7tl 3a.3rl& CrfJ l3.6.6.CZUmi-í2
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9 Xrllctlo Oa êilôed.Ê. altAOO Of f nÀ ..9ír..16 eô...., ê..0o.. LCATIOAO
OA/XtAl G Jltlra AOmÀ bín prtl6. €d.ôóeao (b 2i Tantó AdltÀro ao Cdta,rlo d. íÉ.
O3lr:&ü1. co,t6ínra Scllc.íÊ.. ü.o:
mOCaLO: ÍO|^OA Oe PRÊCOA iP @Cr2ora.
O..E!O OO ?iOêCatO: Aconüeao d...w.6..A.d{r.d. rn 

-rrl9o. 
d. elg .*úrtpü! pat hürbçao Ít eaííaagoado qn üüraeam at.aaldal na R... dr 8a.rjÍ.r. do

l.rmaêíeao 4. CÍbóeof. êoíÊm Conralnao .f ú)M., l.tnado üüt . Co.tre-*ü d.o.rnoMír.lo Übfio do E r.do da Bahb - coôlocR. o lar, cÍe,o d. carogor - ai.
GroirÍr^rAoo: cor{s'rRustl.v^ coil!3ÍRuÇoc6 Ê ?RA}tSpoRrEs E|RÉU nÊ.

CNPJ: 3ll377.Ole,O00i {O.
ÂDlÍÀr'ô: o eírr.rr Tgno Adluo am ea oàaaó eío.mir... e.úale.eao d. ür&d. €ú-ra
..tt mS O3(üf.).m.
\llGÊàtOtA: Oil <to ffio d. 2ctsl Í. O:t (a.rüp d. 2OiIl
FU0,PAIIENrO it ttr. ll I l. ó. t a t.G6arlee3. .-rr- eúíroíü -Í.ea-.

oq)

ASS

axTRAlo-aco.nooturcAoÍtn o Ao coittt^to oc 0f oalumaa

cRrÊôpoug €A. oí d. o€zErMaRo .b Nn.

.-CAlrEtO oArat^a OCJalra qoÜt^
PREFETO I|UNICIPAL

â. 12 ô Lrto aa. Cito - êEP: a]..al!(raOo - êd.aeoft B.t a.: (ral gaailarâ2 crfJ r3.a.lô.rtsNFor-r2

aiark-É-ãaa--íoe-a-r.-{l
t--ctr.a.L.a.aâa-.ll*Ír-tt liarar:oar.êa.-rrÉ*aoa.
o.*-at.-aât !-ac--t.â!a-.f.aat nirÜúa-É c-rE-aa-----. r -a- 

LrÚItr l.ll...-..rx-r-ür-â.Er-.e.- t
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ASS.

TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N' M2I2O22

OBTETO: Cc.t .t C. d. crperle c*ca*ra cr rcrrlgc dc c.&.hü 0.Í.
pvlrcraçfo cr Danld.pQndo cor dcugcr rpctídd u Rm dt ArÍêkr.t
d. Md{b ac Côafol1 corÍooc Coryàlo r'lltÍü12, nnrdo .rarÊ r
Corporfh dc Dacrvotvhm U.tüo d. E t .|. dr Bth - GOiIDER c o
ifnldpiodcCrtl@-BA.

OBJEIII'O: Adiüno de Supr,eeeâo ao valor inicid do Contrato n"
6An2\ no pcruntual de aproxiaadamêntê 0,2711Í8iô;217?.§74%,
mantido oon a êmpnêtla CONSTRUSILVA CONSTRUÇÔES E

TRANSPORTES EIRELI ME.

CRISôPOLTS/BA
,ANEIRO2'2:I

tr

ar, I It l'.



Ê§TAOOOAAl}üiT
?iÉ'En iA rtcrPAL oc c0tóâ0u3

CIPJ: 13.G'lô.&l2il@l-i2
9É

totíA5 [r
= 3c

i.P
lmcmo rm Aoíflvro Ao comtAÍo oc F. mm22 o

ç)

IERCEnO tm AmnÍo AO COÍRAIO
PnE!ír oto E s8trços §o8 o rf.
W*2" OIG EilTRE SI CEICERATT Orrrcnb r cnÉóPorlE€Art E A
ffi8^ Coil!flilr8rv CollttRt çôCt !
TR ntPril'lEtCnCUE"

o ll{lclPlo c cEsô?ous, E8rÍADo o aAltÀ gcciuídcâ ô ffi püb
hLÍF, hrcíltr m CtfJm roô o nc 13.ô{ô.92r@1-t2. dn rde à Rn 12 d. rnÍp,
Írc E t, Ccíüo. CEP a8.{0.ql} - CrtópolrAÀ n ô S Í.eÉ..Írm poÍ ãr ffi. o
Sr. Latfo m d. Jãl3 Cü. ircrb m CPF/if rob o n §1.515.5EE-79, RG fi.
474609 SSprSP, c*kü ne Rr Sao Joá. fq Ca. Obúb ed. Cl{ltpolAÀ
doramb dllgrre dtpaãnrô ColÍlR I lllq . e rtteúr. oOll8frR ALVA
Coltt[RlrçOe8 E !RIU6P6663 ãiÊU, ircrth rp CI{PJ rob o rf !a!7r.Ol$0úl-
00, riüredr I Rur âdcôC emcio, ír. í60, 8dÍrc nca*rtO dddc dê Aírcr, Eü.do d.
8efú. neixdado Éo SÍ. N.hât Oüvcf. dâ thrâ, ffi no CPF rú o no
05Í1.570.G6-20, poífâdo. do RG íf 13,Í212fl52 aniüdo poÍ S§P{BÀ uohrcm llmr o
pclcnio Tcrm Adlio mcdrü CllãfÉ c cffiICôé scOinbr

CIIIJTI.,TA PREIRA - OO OB'ETO

O ptanilc Tqrp Aflho bíl poÍ oQirb potnoa I rflS do vJoÍ arH Íl
0,2711&1721514i,, do CoíÉ r(&tNZ2. o{o o§cb: ComaCo do rmru
erertleflrrü rn rvlec ô enfohlrh pn errtmtrgfo or Dtelrlrgtsrío ccn
an{.m rt.,lldrl m Rn rb trrrrana do fdohlo do êtl.óeolb. oooío.tna
Corllnb f 1lüú2, íürndo aÊt r Compolrh do Dlmvolvhrtr tltno úo
ffi dr Elil. - O01ffi, o o fnac$ao do ctbóeofr . aÀ filmrna'b atudú
p.lo hdao l, lúrr t'c'b' crc pragríoe í., ? o €t do rügo 65. d. t a Fedrd n..
E.Gr90. ünrzeô pcle td E.003r9a.

ct t tr,t SEoliloA-oov LoR

Fh. o vr|oÍ oont ür.l hacd, anrlma<b sn 0.2741@l72ln4%, rc tohl dc Rl
í.6G.G(ftm rnI. rC.6nbc c rcb odr c db atto)pcÍdo o valor glôd do
conm r .r dc Rl út'ff ta f e (Q&trü . oablÍr. qrúo mI, c..rb. clnÇl.lÍr .
.- rrb o do oofyal eíftína pLíürr .n 0ar qu. á prb anbgrrnb d*
inúunanb..

N

tur i2 ô ra{o. c.. ciüo - ccÊ {a.lú@ - c.toeorrae
Í.a.: (ã) 3a.+ara ciPJ r33Ê@rm1-tl

Ít
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t0$tÂs ltr
A\ a,

a
ESTAOOÍIABAI{IA

,lEfinA rtrc?Al oc Gnnô?ocE
CIPJ: 13.6'lô.gl2tll@t-12

ASS.

cr^trarurERcm -o Frlro rcrTâelo

Eíe Tãm Advo lintmqlte+c no hcico t. l€fs 'a' ê 't. crc púáe?ú. ic. ? e €l' do
rüep 65. dâ La Fúrí n16.666í8. ültld pcb Lta t.tüyga.

e^rüJr (uARtA-oAxALtER Stn É
P«rnel.ocr llaIbÍa(h r dcm* cuu.ub. pcrágÍdloa 00íÉ190.ú . oôíleâ9o.s ô
coíünb ilchl qlc n& colúqn qn o dt9oab írcdl Tcnno Adho.

GLArql o(rÍrA-ooFoto
As p(6.Lgm o6lo ô OLl{Olt{ €À cocr exdurto ô qual$rorüo. paía dÍÍlúr
qudsquü dúids Íürre! to qmpílll{lb rlcüa atuülmenb, Íqnnc§rb e quelqrer
ofr , poÍ mÍria eÍh,{ceaâô quc !.1â.

E. por eÍün arún iu.b c dMr. s peít 6 et hín o grrdc Temrc Adltho mt
2 (du6) vl8 € a$d boÍ. p.Íe |{n ú cÊlb. tcm oarar ou ÍtttrndeÀ o quí deeoas do

ldocaáadoen6mc. p.nmt&r fümlí{ril. a b(boú píêaítb yaa pchs gerbs
drrô. !r qtlÉ !. óílgm e qmed{o.

CÍbópolb €À l0 dc .lamlo de 2023.

mftollnh0d
Coi{TRATAT{IE

hor

§

LsáLd

tf€u(W )lut,lP ,Y §l,vP
oflÜBÍrúEav^drit0!írR çôc8 E m r.tFotÍEs ailu E/ lttrlrnflrledeElve

CONTR^'TADA

da!Íb.d.coâ
IIiIC?A|.OEffIAB?RI,nTA

OO'{IR^TA}ITE

t

TESIETfl'NHAS

1.

Ru. t2ô nÍço. t1. crro - cEP: {o.{ú.o@ -oaóeü,E
fd.: (r!, Saair2tt2 C??J r3.G{ajz2@t.r2

tl
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?Rl;sn iA rlircP^L il cilsôail.É
CIIPJ: I 3.ôl6.9lXüÍ1001-12

oo
l.&
ia§

cxÍRA'to -tctcaRotHro Amn o 
^o 

@lfli^lo oc l! o§uúzl

o nirdão oc ct!ôFot& l!tr oo oc 3 l{À .lpírãi.d. oor !., G.dor, tÊAxoRo
OAfa?Al OC .tA§ CO8f,À toím p.tloo r crlrônCo <ío 3'Trmo Âdüho ro Conbüo dc tt'.
dfiD,Xl, oolúrm ..g.cIc.e6- ad!o:
PiOCCIC0: TOTAOA Oe PREÇOS tl.0O6/:Xx}2.
OBTETO OO PROCE3EO A ConfreÉo rlr xrpíü. A.d.Iade itr !ÍlriÇ6 dc algmlrrÍlr
prn eftlmnbe|o or grlcl{pcdo cdn üa,l.gÊm e.o.í{Ull nt Ru. dã eüÍ*[. ô
mdcoao rl. Qaógofo. €Íftm. ôantúdo f úllÍM\, lllnÍo Íb. r Comprnffe ô
Drlrolvarnoao t,búodo Elarô ô BAür - COôD€R o o t*mitlo do Côóeofr - BÀ
@lliAtAoo: COI{STRI ttlLvA COtlSIRt çOES E IMNSPORTES EIREU

- CiPJ: 3i1.37f.01U000r-m.
AOÍIllO: O píÜrtc Trm Âdüro Lm poÍ oü|ao gomor a a+naaáo do rrâloÍ ma{ Crlr
o,2711t,217216it{/?í..
V lJOi llJPilsalo: R]l l.Af,(nGun mI, rcircanba e rô íleb c ofto €ítarrc).
V LOR An ALtrAOO OO AOI.IRAÍO: Ra 6t4.t67,t2 (afiftrnOr. olt úr . qu.üo mll,
crü o dnquútr. r.a Írb a do GÍtr$O).
Ft llOAllENÍo: it 57, tl § l. ô L.a E.GGrlo*l o lee podricu *í.9ôG.

cRtsôPoLrs €A, í0 ô llla5o ô 20,xt.

áÁs
PREFEÍÍO IIIJi{CIPAL

Rll. 12 ô llrlo. ta. c.oüo - cEP: 4E.4E04O - CÍbóeoblB.
Td.: (751 34&2tEA CilPJ t3.616.9,ülr@Ol-12

II
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tt Diari§Oficiol do
,nuNtcípp

âlpa. âx{ . PooÉR
0e oc FEI,ÊiÊno G 202! . Aro xfl

pREFETTURA ruttctPlr oE cRrsô?olrs

Ê3tAOOOABAt{rA
aiaFlm,.R^ rurloP^À oc cütôPorrt

CNPJ: I 3.Ga,6.eil:lrlxto! -l 2

qlRAfO -la(xriEO tltrc AO|ÍIVTO AO COütiAÍO Ol aa' 0arUâO,A

o Ltlc?b a cÊ!ô"ocL. c3t^oo oc EAÍ|A. Õeíú.itô po...u G..!o.. La^xoio
OAmAa OC GürA OOAIÀ toím gíôl€ a ôLôí.eao do 1. Í..r8 

^dalrro 
É Co.rú d. írf.

0C3/:loíts1. €írbÍr-..e.aíb.eOr aôüo:
?lOGCttO: ÍO.|/^OA OÊ ARÉ9O{5 À1. 061202,r.
CrÊ?O OO ?ROCEaaO: A Co.rtüe|o é. ..treía. ..A.C.Lr.da..n .a.irle.. d. -eaí!lr..a.püa en fnaitaeao ..n p-aLaa9lpado êom dísr{p.n a.faí{drl ôa Fura daa Brtairr. dô
ffríloapao d. Cn ópCa.. dúo.rrt Conrlrb rf 2OiüXm. imr.óo .oürr . @.rreürftrr <r.
O...ín Cvfn nto Uíôc óo Ed..fo (l. tÍ{. . COô|OCR o o ltr.ntcíCo ô êrhóeoab - AA.
Cro0ltRA'rAOO: CONATRUSILVAêONSTRUçÔESETRAN6PORTÊSEIRELI

- clfJ: 33.377.019/O0or{O.
AOÍllY(} O l,Õnb Títno 

^rlüro 
!.m pú ó1.lo p.orrcvr a apÍaatr do rdoa l tiold aín

o,271tü!2172a674!Í.
YAÀOa llriL8ÂO: Ri l.Coô.@(l.lrrn íü. ..a.o.at6 . ..h í.d. . olio êaírtar6).
YALA AÍUA!E OO @ GOialRAÍlO: lll ta4.167.12 (Qrddrentao o ob .. qr|lro.nll.
caGlo a daar-.tt o rI nelr o dclr oartarÍoe).
FIfiO^MÊNTO: .Íü 57. i 3 l. d. L.a 8.GG6riseit. â rr- poôddra .li...eôÕ.

oRl8óPd-t3 €A. tO d. irnaío d. 2orxt.

l.IAllOiO OAXtAa OtJCaU! €OetA
PiEFGÍTO MUNICIPAL

2

AS

9É

FOLH

q,.
0lí

o
!)

<,
a

frl. t2ô rrIF. ta. Carao - cEP:
Íd.; (?ttl taa!.Ato Cà.PJ í

.r.aeadt:c.r.óeüê.
3.Gaa.gtsum!.r2

t-ffiFaa-ÉrLí.íúqaaÊ
!-.o.A.a.-cr.óaaô-..!ri5 IQa. na.âraü.Í(Iar -c-!.-râa&áOo.
ê.{Góa.e.aúcôâ!írr-ê.a.Ê.àÕ.t l!l lolr@rto.art b.-L uâ{.rri{ cilcir ní\''.r.,s, & .,atài' D

eú...rÀúr,u... orG{a.<G.là.n.. .té, ?i. t
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'Jtt Diario\Oficiol do

ftiuNrcípro
rxo 1üt!. SrrA . POfrR CxÊCutl\ro

ASS.: 02Cu nÇooE âlat. Ar,roxr. ií ollb3
pRtFErÍúRA rullct?Al oe carrôpotrc . ae

2
ESTADO DABAHTA

?RSFGÍTUR.I MUNlcrpAL on cnrsópor-rs
cNP' I3.6a{t.922lt(Xlo l -t 2

Em^TA DE 
"uBLrcAÇÃo

EXTR^T() C()NTR^T() N. (r2nún

ruar.rceçÃo: (» DE FEVEEGTRo DE 2023 - ANo xm - N. o2ia6 - p^oÍNAs 2

oxoe sE LÊ:

CXfRAIO - taoltoo tre AoÍtt 0 ao coaaÍt^llo c af er2oãt
o Ira{C?P OC CiLôroClq llt OO ol a^!la. (e...-r.d. po. ...r O-b?.tÊAfm OA,.?^S Ol JLlr! COeTA. toíÍr. g.talco . €a.ôÍleao do l'T.ítno Adlrro É
Co.rüs d. ír.. 6312022. cdü.tn a0aallcae6- ôd.o:
ti@aaaô: tCLA]OAG AREOdt af (nirc22.
O§tO OO âiílê!aa(r: A Co,túrfe.o (a . re.ü. ..e.ffi ..n ..rüCÉ. d.
aírímha.fa e.r Cat hanhe.o aan CfúLgapado €n drrao..tr ro.ítlfl Í[ Rüa 6
3..!.1Í4. do Uuíúcípao .a C.LógoL. €aãínt Coírt,.rúo .f úiUlOlZÀ íl.tmdo ê.rt! .
Co.tf.rúa. d. O...ahíoirm Uôüro do Cüdo d. A.ll. - COàGCR. o Mu.üGo.o (b
C,báeot -3À

LEiA.SE:

txll^?o - ?licmo tre AD|lfrÍo Ao @0att^Ío il § aaz:ro'a
o rrl|orto or êil.ô"iol.L. aStADo ol aA|lt^. t,.go.ri.d. eo. .r, G..Eí,
LEATEQO OAXtAS C Jllra COttA. loar. g.blb. o.aàre.ô dô t trmo Aáthro.o
Cqre d. ír.. 63r:D,Zl. co.ú r..agaêIlcae6-.àaàio:
tt(EBaOr tôL OA C FiÊÇO8 a,F ür:D,a.
cE]<r oo ?Q@Elo A conÚüae.o (b a.rpra.a aaoadarraÔ ..n ...\rleo. (b
.,reaâlrrL par. e.irfnúbf|o fn pa.aLLelpado at| úur{ün rrp.íÍêLl na Rúa do
ôraar. ô ffrraÉíeb ô Cíbóeof. @írío.m. Cofiaírfo íf alU:m22. aLtn do rüt .
Co.ie.íúa. {a O..rürCt rt .rb Uôüro .lo C.& 6a Aúb - COI{OCR . o Munlcleao d.
Cítóeoa. - BA.

Cdtóeolb -8.. lO d. Jrslr,o dê 2C13.

LEANDRO I'ANT^§ TEJEAUS COAIA
ftôlorMrdc§rl

nú. 12 d. faso. ta -Cdt .p -Cel: at.ato{x[ -Crr.óOola..e.
tcl.r (?!) l{3.21t2 CNP! ll.ea6.9ll2rülol'12

a- crr* rút, !b la -r.e..-haa
fú-.Cr,ô.{-r.raô1-ótr.-ritr-rE.tt an 

-Car.êAÔ.d..a}aôa.ê.4.-a.r.aF!.âÇr-aC4-..b.t':Xat lor16laa'lrl %:.#ffisrEÍ.'#.,:l§.*;g
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ASS.:

QUARTO TERMO ADTTTVO

CONTRATO N" 062t2022

OBIETO: Co*ru{o dccrpnll 4cAtrar cr rcwleodcc6cúrrtr pon
povhcrtrçle cr pnldcpQcdo oor drtüúci t.ecaal m Rre & 8ertaru,
do Mrddplo dc Cthapof.. oÍoruc Corverb t'llCÍúüt, Íhurdo .ttÍc .
Corporfb dc Dacavolvhaúo Urüoro do E!údo d. E lh - OONDER c o
MrrlQbdcCrüfpb-EÀ

O&!E[I\IO: Prortogar a Vigêncie do Contrato a" 0íôlA2()22, mantido
oom e êEprc8a CON§IRUSTLVA CON§IRUÇÔES E
TRANSPORTES EIRETI ME, por maie 08(ür€d me€êa.

CRISóPOLI§,8^
MARÇO2a23

ut il

'T
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t0LHAS ilr
7/=o
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EST @OA8A|{

?iltgnnA ImPAL oc cRü!ôcout
C!{PJ: 13.ô{C.&üUüll-12

lLe-.
ASS

(uAiÍo Ím ADífttíro Ao oolÍi^Io oe l;. 0a2reü2"

qr Rto tm Ailflto 
^o 

colÍIR rc rtl!!Í elo G lGiriooo §oB o itô.
AÜÜ',,,. O(E EilÍRE II CELEBRATT O
II|CTPTO G CÊ!óFOuSaAltA E A
EnTPRESA Co*lítilrlfy^ CottltRt çôC! !
IRATIAORIESEruU T.

o lrt|c?lo oc crEôaol.lq ESfAoo o ! llÀ pão. lrídc. ô dÍ.ib pôtaco
irlíno. arlcÍL no Cl{PJnf rob o rÉ i3.6aô.922r(nl-!2. qn !.ô a Rm t2 ô IrEIo,
íf Ea. C.oüo. CEP' {E./m.@ - CrtóeolAÀ n .b no Í?ruüLúo por ãr Fr*lo, o
8r. Lorlm Ímo ô Jar Co.b, h.crb no CPF/t{F rob o n 35a.5f5.5E8-?9, RG ít
4748m0 SSPíSP. ídd.íü m Rn Slo J6á, lq Cr... Ohüb AÍf. CÍtóedb€À
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III}IIIITÉRI() OA FAZENDA
SecrotaÍia da Rocolta FêdoÍal do BÍa3ll
ProcuÍadorla.GoÍal da Fazênda t{aclonal

CERTIOÃO NEGATIVA OE OÊBlrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIST E À OIVIOA
ATIVA OA UNIÃO

?{ome: CONSTRUSILVA CONSTRUCOES E TRAI{SFORTES LTOA
CI{PJ: 33.377.01U000í.(x}

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver queisquer dÍvidas de
rêsponsabilidadê do sujêito passivo acima identmcâdo que viêrem a seÍ apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procu.adoÍiâ-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida paÍa o e6lebêlêcimênto metÍiz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administraçáo diretia a êlê vinculados. Refêre-se à situação do
suiêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contÍibuiçõês sociais prêvistâs
nas elÍnêas'a'a d'do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, dê 24 dê iulho de Í99í.

A aceitação dêsta certidão está condicionadâ à verificação de sua eutenticidade na lntemet, nos
endereços <htts://ífr .gov.bÊ ou <http/ 

^,\r 
i/.pgfn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gÍatuitaÍnênte com base na Poítaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2/10/2014.
Emitada às 08:25:30 do dia 0210612023 <hora e data de Brasília>.
Vâlida alé 2911112023.
Código de controle da cêrtidão: CA7í.6E7í.6FCB.89CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR.ETARIA DA FAZENDA

Emissão: 021 06 I 2021 08:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda para o: eÍelto: do3 aÍt3. íí3 e íí4 da Lâa 3.956 dê íí dê dêzâmbÍo do í98í - Códlgo
TÍibutáÍlo do Estedo de Bahaa)

Cêrtidão No: 20233í4t90E

ass.

RAZÁo SocIAI

CONSTR,USILVA CONST E TR^NSP EIRELI

rNscRrÇÁo EsÍAouAr CNPJ

33.3?7.019/0001-{xr

Ficâ cêrtificado que não constam, até a presente dâta, pêndências de responsabilidade da pessoa física ou jurídicâ acima
identilicada, relativas aos tÍibutos administrados por esta SecretâÍia.

Este ceíidão engloba todos os seus êstab€lecimentos quanto â inexistência dê débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida
Ativâ, dê competência da Procuradoria Gerel do Estado, resselvado o direito da Fezênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquêr débitos que viêrem a ser apuÉdos postêÍioÍmêntê.

Emitida em 02106/2023, confoÍmê Portâria no 918/99, sêndo válida poÍ 60 dias, contados a partir da data de sua
emissáo.

AUTEiITICIDAOE DESTE OOCUTIEilTO POOE SER COUPROVADA IIAS TNSPEÍORI,AS FAZEXOARU
OU VIA lt{TERlilET, NO ÊNOEREÇO htorrwww.sefaz.ba.gov.bÍ

Válira com a âprêsêntâÉo coniuntâ do caÍtilo oÍiginal dê inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaÍia dâ Rêceitá Fê(hrâl do MinistéÍio da FazêíÉa.

Página I de I RelcenidaoNegativa.Ípt
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ESTAOO DA BAH|A
PREFEÍTURA XUIIICIPAL OE ARACI

SECRETAR]A OE GOVERIO, AOMrulsTRAçÃO, FTNANçAS E PLANEJATEI{TO
SEÍOR OE TRIBUÍOS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATMA DE DÉBITOS ilUNICIPAIS E DA DÍUDAATIVA

N' dê ContÍolê:112fi I 2023

Contribu.ntÔ: CONSTRUSILVA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA
CPF/CI{PJ: 33.377.019/0001-00
Zoneamento: 523693
Endercao: RUA JOSE MOREIRA OE CARVALHO, 120 - REGALINHO CEP.: 48.760.«)0 ARACI-BA

RESSALVAOO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SÉR
APURAOOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM OÉBITOS DO
CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

Emissáo:
Validedê:

02Í06/2023 às 08:25:29
01to8t2023

ObsêÍva@s:
A ecêiteção destâ cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
https://âÍaci.bâ.gov.br/.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenücidade.
QuahuêÍ Íâsurâ ou êmênda invâlidará estê documento.

Códlgo dc Autentlcldade: 5+14 . 5317 - 8285
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Cá,Í,:íA
CAIXA ECONÔMICÁ FEOÊRÂL

CertiÍicado de Regularldade
do FGTS - CRF

Inrcrlção:
Razão

Socla!:
Endereço:

33.377.019/000r-00

CONSTRUSILVA CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIREU

RUA 

'OSE 
MOREIRÂ DE CARVÂLHO 120 CASA / REGAUT'rHO / ARACT / BA

/ 48760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÍt.
7, da Lei 8.036, de 11 de mâlo de 1990, certificâ que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presentê Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referêntês a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valadede: 25105 I 2023 d 23 I 06 I 2023

Cêrtmcagão úmero: 2023052503521031520704

Informação obtida em 02106/2023 08:24:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hlps:/coosultarí.caixa.gov.br/consullacÍf/págês/cansulüaÊmpÍ€g€dorjsf 1t1

ltl



CERIIDÃO IIEGÀTTVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: CONSTRUSILVA CONSTRUCOES E TRÀNSPORTES LTDÀ
FILIAIS )

CNPJ: 33.377.019/0001-00
Certidão n": 18305302/2023
Expedição: 02/05/2023, às 09:48:12
Validade: 29/I0/2023 - 180 (cênto e oitenta) dias,
de sua expedição .

HAS ilT

o
v)

(MATRIZ E

contados da data

Certifica-se que COf,SIRUSILVÀ CONSIROCOES E IRAI|SPORÍES LrDÀ (XÀIRIZ E
FILIÀIS), inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 33 .3?? .019/0001-00, NÃo Cof,sIÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peLas Leis ns." L2.440/20L1 e
L3.46'l/2Ol1, e no Aco 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimento s, agências ou filiais.
À acêitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamence.

INFORüÀÇÀO r}íPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à ident.ificaÇão das pessoas naturâis e juridicas
inadimplentes perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
êstabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perance o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de ConciliaÇão Prévia ou demais t.itulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUilrc|PAL OE CR§ÓPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -'12 o
r.)
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A

ASSESSORIA JURÍDTCA DO MUNTCÍPIO

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Solicitação com

autorizaçâo do senhor Prefeito para abertura de proceaao de celebração de Termo Aditivo de

prorrogaçâo do Contrato de n".06212022, bem como, justficativa do pretendido objeto, a fim

de que esta Procuradoria manifestê-ee emitindo Parecer Jurídico, quanto à intêrpretaçâo

legal o pleito já apontado.

Após emieeâo de Parecer Juídico, eolicitamos que noa aeja devolvido o

presentê procesêo para 08 procedimentoe eeguintee.

Informamos, também, que segue em anexo a minuta do termo aditivo, pâra

análise.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA, 01 de junho de 2023.

JT.INIOR

da CPL

Rua l2 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) U43-21E2 CNPJ 13.ô46.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUMCIPAL OE CRISôPOLIS

CNPJ: 1 3.ô46.92A0001 -12

illNUTA ADITIVO AO CONTRATO DE i,lo )0OU202x.

xxxxxx TERüO AOITIVO AO CONTRATO OE
PRESTAçÃO OE SERV!çOS SOB O No.

l,,l,,Xl202x, QUE ENTRE Sl CELEBRAilI O
TIIUNICIPIO OE CREÓPOLIS.BAHIA E A
ETIPRESA

o muilrclPlo oE cRsóPoLls, ESTADo oA BAHIA, pêssoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o rÉ 13.646.92210001-12, com sede à Rua '12 de março,
no &4, Centro, CEP:48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, í9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante des§nado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o no situada à
representado por

ffi

inscrito no CPF sob o no _, portador do RG
no doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
Íirmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

Contratação de emprcea ecpecializada em aewiços de XXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO

O presente Termo Adiüvo tem por objeto promover a pÍonogação da vigência do Contrato
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA TERCETRA - OA FUNDAilTENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, ll § ío da Lei 8.666/'1993, e suas posteriores
altera@s.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permaneoem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigaçÕes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA-BA, com exclusão de qualqueÍ outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumênto, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas ê contÍatadas, as paÍtes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

Ruâ 12 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.9221000í-í2
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lido e achado confoÍme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais sê obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, XX de xxxxxxxx de 2023.

Leandro Dantas de Jegus Costa
PREFEITO ilIUNICIPAL

CONTRATANTE

Andepon dos Santoa da Costa
SECRETARIA MUNrcIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

I lnaerlr reprcsentanto legal da empreaa I
I arceÍlÍ raáo aoclal da empresa I

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a 2e

Rua 12 dê Margo, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/0001-12
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ESTAIX) DA BAIIIA

PREFIITTJRA DE cnrsôrous
PRocLR DoRlArunbrcruumcrplt

ORIGEM: Prefeitura Municipaf dãaRrSPoLrs
ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo - Modalidade: ToIADA DE PnDço fo
qr6l2@2.

OEJETO: Pavimentaçeo em paralelepipedo com drenagem supeúcial na Rua

Barreiras.

PâRtclR.ruRbtco

DtEllTÀ Contratâçáo de empresa especializada em

serviços de engenharia para pavimentaçâo em

paralelepÍpedo com drenagem superÍiciâl na Rua das

Barreiras do Municipio de Crisópolis, conforme Convenio

Íro 418/2022, firmado entre a Companhia de

Desenvolvimento Urbâno do Estado da Bahia - CONDER

e o MunicÍpio de Crisôpoüs-BA, ltügo 57, It, dr lal no

r.666/93.

hroccso: Contrato n" 062 /2O22,

Do O[cto: O objeto deste processo é a prorrogaçâo da vigência contratual, dos

serviços de engenlaria para pavimentaçâo em paralelepipedo com drenagem

superÍicial nâ RuÂ das Bareiras do Município de Crisópolis/Ba, com vigência por

mais 03 (trêsf meses, de 03 de junho a 03 de setembro de 2023, mantido com a

empresa crorSrRUEtrLVA COrSf,núçôDS E TRÂTBFORIIA DIRELT XD.

Iatocgedr: SECREf,ARLA
PÚBLICOS.

MUNTCIPAL TNFRÂESTRLTruRÂ E SERVIÇOS

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogaçáo de vigência do

contrato com a êmpnesa oof,8f,Rú8ILVA COTSf,RUçÔES E TRA!íEDORTEA

ttmLl IE, por mais 03 (t iésl mese8, a contar da data de assinatura, com fulcro

Rua I 2 de MsÍço, 84 Ccalm Crisópotb - BA CEP: 48.480.0ü) TEL.075-3443 - 2182. c-rmil:

o(J r
AD

wpem.crisopolb@ ilconu CNPJ 13.646.92U00o1 -12 g
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no artigo 57, II, § l' da lri n" 8.666/93, permanecendo inâlteradae as demais

disposiçôG contratuais.

A proposta do aditivo está perfeitamente vinculada ao dispositivo do

a.rtigo 57, tt, § 1' da tei de Licitaçôes e Conratos n" 8.666/93, pois tratâ de

senriços contÍnuos e essenciais para a Administraçáo Pública, que podem

legaknente serern renovados para outros exercícios estabelece:

"Ârt. 57. A duraçào dos conrâto§ regidos por estâ [Êi
ficanl adstrita â vigência dos respectivos creditos
orçamentários, exceto quÂnto aos relativos:

lI . à prestaçâo de serviços a serem €xecutados de forma
continrftr, que podeÉo ter a sua du.açâo prorrogada por
iguais e sucessivos periodos com ústas à obtenção de
preços e condiçôes mais vantajosas para a
administração, limitada há sessenta meses;

t lo Os prazos de início de etapas de execuçâo, de
conclusâo e de entrcga âdmitem prorrogação, mantidas
as demaie cláusulas do contrato e assegurada â
manutençâo de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo. '

Justifica-se tal prorrogaçáo da vigencia do rcferido contrato, consoante

justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de lnfraestmtura e Serviços

Públicos: ' Com o frm de garantir a o(ecuçâo dos serviços de engenharia para

pâvimentaÇâo em paralelepipedo com drenagem superficial na Rua das Barreiras,

do Município de Crisópoüs, conforme Convênio n" 418/2022, Íirmado entre a

Companhia de Desenvolvimento Uúano do Estado da Bahia - CONDER.

Por suÂ vez, vimos que envolve prestaçâo de serviços para pavimentaçáo

em parâlelepip€do com drenagem superficial na Rua das Barreiras, do Municipio de

Crisópolis, conforme Convêrrio d" 418 /2022, nrmado entre a Companhia de

Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER. A empresa manifestou

interesse em manter a prestaçâo dos serviços, devido às fortes chuvas que

ocorreram no periodo do contrato e no periodo do primeiro adiüvo e pelo fato de

âparecerem outros pmblemas no decorrer dos serviços previstos.

Rua 12 d. MaÍço, E4 Ceorm Crieópolb - BA CEP: 4E.4E0-000 TEL075-3443 - 218À emil:

<2 a
3

pgEcrhopolis@gmilooÍtr, CNPJ 13.6.46.92210[0l -12
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ESTAIN DA BAIIIA

PREFEITT'RA DE CRISÓFOLIS

PRocuRÁDoRrA .ruúmcl uumcrprr,

E, que a paralisaçâo dos mesmos acarretará eêrios transtornos a

âdministraçâo. E a realizaçâo de norro processo licitatório resultaria táo somente em

esíorço desnecegsário, o que náo se adequa com os PrincÍpios da Economicidade e

da Eficiência da Administraçâo Púbüca.

Diante disto, r€sta ineqúvoco que a realizaçeo do presente adiüvo

contratual se adequa pleÍEmente com os Principios mais fundamentais da

Adminietraçâo Pública, notadamente os Principios da Economicidade e da

Eficiência, por isso plenamente justificâvel. "

No tocânte à anátt* da núuúa Gon,,tà/E.\ relevânte observar o

disposto no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os requisitos mÍnimos

necessários à formafizaçâo dos contratos adminbtrativos. Assim dispôe o referido

artigo:

"Ârt. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de seus neprenentântes, a finalidade, o ato
que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
ticitaçÀo, da dispensa ou da inexigibilidade, â sujeiçâo
dos contratantes âs noínas destâ Lei e às cláusulas
contratuais. "

No caso em tela, notâ-se que a minuta contratruEl apresentadÂ

adequa-se inteiramente com â previsâo normativa supramencionada, contendo em

suas cláusulas a descriçâo e qualificaçâo das partes contrâtantes, a 6p€cificaçâo

do objeto do contrato, a modalidade de licitaçâo e seu respecüvo número de

referência, o valor do contrato, o prâzo de vigência do contrato, os encargos das

partes contratantes, o modo de fiscalizaçáo do contrato, o modo de pa.gamento, bem

como as cláusulas relativas à r6cisâo e a apücaçáo de sançôes pelo

inadimplemento contratual, estas últimÍs previstas implicitamente nos termos da

cláusula 4 que prarê a inalterabilidade das condiÇões e obrigaçôes do conrato

original.

Por Am, cumpre salientar que o presente tomou por base,

exclusivamerrte, oe elemerrtos que constâm até a presente dâtâ, nos autos do

p(rcesso administrâtivo em epigrafe.

RuÂ 12 dê Mor§., 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 4E.,180-000 TEL.075-3443 -2182. c-rmil: s

o(J

ASS.

pgm.crisopolis@gmilcom, CNPJ 13.646.922/0001-12
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PREFEITT'RA DE CRISôP'OLIS

PROCIR DORIÀJUnÍOTCImUmCrper

Ante todo o o(posto, essa Procuradoria Oeral, conclui que não existe nenhum

óbice legal no p«rsseguimento de3te procrdimento, opinando FAVORAI/EIilII|I!
pela aprovaÇâo do preeente Termo Aditivo, propondo o retorno â Comissâo de

Licitâçâo para asi providências cabíveis. Recomendo ainda que, necessariarnente,

devem ser cumpridas todas as formalidades legais. Recomenda-se ainda, a
renovaçâo da Certidâo Negativa de Débitos Reüativos aos Tributos Federais e à
Divida Aüva da Uniâo, Certidâo Negativa de Débitos Tributários do Estado e
Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Municipais e da Dívida Ativa, cumprindo-se,

ademais, todas as formalidades legais.

Crisópoüs/Ba, 01 de junho de 2023.

3

^r**.*.ns,rs
PROCA'RADON üI'NICIPAL

oAB/?+ 33.6e6

o,oGoSJaÊDAat,,va
ASAEAAOR DA PROCI'RADORIA

DDc.OAAN2E

Rua I 2 de Maçq 84 Cemrc Crirópolis - BÀ CEP: 48.4E0-000 Í8L.075-3443 - 21E2, e-mail:
pgn"eisopolis(@gmilcom, CNP, 13.646.9210001- l2
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ESTAMDÂBAHIA
PMFEruRA IU}ÍCIPAL DE CMSôFON.IS

CI{PJ: I 3.406.92210001 -1 2

aunÍro ÍERrc 
^uÍn/o 

Ao oorÍiA'Ío É, tç. sxü72.

(lr§o rEnrc âüthro âo GoürR ro tE
PnESÍAçÂO DE SEnyrçO8 SOB O Nc.
úÜz0/», OUÊ ENTRE SI CELEERAM O
IUIüCIP|o OE CruSóPOL|3€AHIA E A
EMPRESA COr{StRUSTLVA COilgÍRUÇÔES E
ÍRAilSPORÍES EIREU re.

o ltsüGlPlo oe cREôeotrs. est^oo oA BAI{iA. pêÊ8o8 tuíidrca de dríerto púbhco
nsno, i\scÍúa ÍE CNPJTIíF sob o rf 13.6{6gnÍn01-12, €úr 3€de â Rua 12 dê maÍÇo,
no E l, Cêírbo, CEP: 4E.rlE0.üD - Crisopome-8A, oe6iê eto í€pí€síúdo poí 3êu Pí€úaito, o
Sr. Leandro Dantas <le Jesus Coota, inscÍib no CPF/ltlF sob o no 352.512.58&79, RG n'
47,{899ü) SSPTSP, íE3itenE na Rua Sâo Jocá. 19, Casa, OastÍito BuÍil, Cíis@lêBA,
dúarilte detrgÍdo rliÍpl€.ínêíê OotÍfRAfAlfIE, ê a snpíBse OO0ISTRUSILVA
col.SIRt CÔ€S E TRAIISP'ORIES EIREU, ü§cÍita ílo CNPJ §ob o no 311.37?.0íS0@í-
00. sitnada á Rua Âderàa, Pirúplro. ao í50, Eairro Rogermho. ciradc & Araci. Estáúo de
8aftá, cpoceaüado p€b SÍ. tlelruao Ofrra da Sá,e, iÍrscritc íro CPF soà o no
053.570.6$20, poÍtador do RG íf 13.212il52 ünatido poÍ SSP-,BA. <loravanE
denoÍninada simple€menb COIITR ÍAOA através da Íonudr do Pnçoo do no
00ôr:mã4 resohprn fimar o píesêítte Teímo Mitivo ínediamê Ctársulas e coditses
s€gruiÍrtês:

CIAI.|§ULÁ PRffiNA - OO OEENO

Coíttüçáo ô crtpcGa eapacütffi €íÍr sêírriíp do eírgEohaÍia ptra pavÍÍrêfltaçâo êíÍt
parailelepipedo com dÍêíraoem s.Dêmdd na Rua das Barreiras, do Municipio tb Crisópolis,
coofunne Convfub rf 1IEEA22. ffi êíúê a Coírlp€ohâ de Desemolvúnento Urbam
do Effida Bâb - COilO€Reo llrEllbdeCÉopora- BÀ

GLÀUSI r-A SEGUiOA - OO OBIeIWO

O presenm Terno Aditivo Hn poÍ oqÍ,to pÍ(mocr a proíÍogação da vtgêírra <fo Confaf
no 062Í2A22, por mais 03(tÊs) ,ftxrell, coín vigaíxxa dê 03 de iunho a 03 de setrmbío de
2023

CLAUSUT-A TERCETRA - OA FUllOAreifi çÂO

Eíe feríDo AdiÍwo ímdansltase ío dl 57 íÍ § Ío da t e, I68í993 e sues pcE ires
a|EreçC

CTTU{il'tT QUARÍA. OA TIALÍERASIUOAOÊ

Perwern inalteí& a denrdr cát|.rde, paagreô. coírdi,6es e oôrgaçôes do
cofiúab hir.úque nâool<liem sn od&Oocúo ír€sb TeímoÂditiyo

Ruâ 12 dô UâÍço. 8f. CãlDo - CEP ag a8OO0O - Casópdrsr8e
Tel.: (75) 3+13-218C CI{PJ 13.64ô.9220001-12
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PREFEIruR^ ItNrclPAL Í'E CRÉÓFOLII

C-i{PJ : 1 3.6aô.922/ü)01 -1 2

cLÂusul^otm{T -ooFoRo

As paÍt€§ ebg€ín o Íoro de OUNDII{A -BA, cqn €xduseo de qúahrr€r qrto. para daÍrnaí
quaisquêr dúvillas Íêlativas ao €rrínpÍiínento de€úe irctÍuÍnento, ÍenunciaÍÉo a quaQrcr
outro. por meas pÍMbgaedo que sêia.

E, por estaÍern a$im justas € conbatadâs, ar paÍb6 asBinam o píesêíüe Termo Adittuo ern
2 (duas) úas e 0ue1 tBoÍ, perir uína só elêito. sêm fiasuras ou €ín€ndas, o qual <lepcis <le

liÍo e acâerb coníonne. pereÍíê ú6 to€ileínunrres. a todo o alo pÍÊsonto vai pehs peíes
assinado, as quais sê oôÍítaÍn a cungrilr.

CÍiúpolis -BÂ, 02 de jtmho <le 2023

ú"/«,M
Prrfrtbluabipd
CONTRATANTE

! "Aua(

\ ? i',^' t )'o,ir rr '.í, ,r
COtglRlrSLv CoigrRt çôESEIRAilSF'OrlEE ERELTE, lLlÍu.aol[vúrrdrSitvt

CONIRÂTADA

ADôrloaócsrnt Cair
n ilBP LOEnrUeStnutuaa

CONTRATANTE

?
6& sqL >ss-3l

TE HAS

aí
057?

<-eU.5+.- clr I

cPf

Ruâ í2 de mrso. 8a. C€núo - Ce.P 48 a80-OO0 - Cri.ôedr/Be
Tel : (75) 3443-2182 CirPJ 13 646 92210001-12



6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCTPAL DE CRISóPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922100o1 -12

EXTRATO OE PUBLICAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO 0ô2i2022

Â5i.:

o uut{lclPlo oE cREÓPoLts, EsTAoo DE BAHIA, rêpresentada por seu Gestor,
Leandro Dantas de Jesus Costa, toma público a celebração do 50 Termo Aditivo ao
Contrato de no 06212022, conforme especiftcaçÕes abaixo:
PROCESSO: Tomada de Preços No 006/2022.
OBJETO DO PROCESSO: A Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para pavimentaçâo em paraleleplpedo com drenagem superÍicial na Rua das
Baneiras, do Município de Crisópolis, conforme Convênio no 41812022, firmado entre a
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER e o Municlpio de
Crisópolis - BA.
CoNTRATAOO: CONSTRUSTLVA CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES EtRELt ME,
CNPJ: 33.377.01 9/0001 -00.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a prorrogaçáo
da vigência do Contrato no 06212022, por mais 03(três) meses, com vigencia de 03 de
junho a 03 de setembro de2023.
FUNDATIENTO: aft. 57, ll § 10 da Lei 8.666/1993, e suas posteriores alteraçÕes.

Crisópolis-BA, 02 de junho de 2023.

d*,"P^fu,
PREFEITO MUNICIPAL

Rua l2 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480-000 - Cri3ópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646 92210001-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA TUNTCIPAL OE CRFôPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92UO001 -12

ASri.,

À

COT{TROIÁDORIA GERAL DO MUNTCÍPIO

Senhor Controlador,

Venho por meio deste, encaminhar os autos pam emiss:lo de Parecer Tecnico referente ao Aditivo de

pronogação de pÍazo ao Contrato de no 06212022, conforme dados dos documentos em anexo, quanto

à celebraçito do QUTNTO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA" 02 de junho de 2023.

JOÃO JT'NIOR

CPL

g

f

Rua Í2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6,16.92210001-12
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totHÂs [rESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do Municlpio

Parecer do Controle Interno
2023.Mt063|íTAC/CGM

PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No 0062022
CONTRATO: 062n022
ASSUNTO: 5. TERMO ADITM DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INTERE§SADO: SECRETARIA MT,NICIPAL DE INFRAESTRUTURA
FORNECEDOR: coNSTRUSILVA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI - ME

OBIETO DO CONTRATO ORIGINAL: Contrataçito de empresa especializada em serviços
de engeúaria para pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial na Rua das Bar-
reiras, do Município de Crisópolis, conforme Convênio n' 41812022, Íirmado enre a Compa-
úia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Búia - CONDER e o município de Crisópolis-
BA.

OB.IETO DO 40 TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a
pronogação da vigência do contraro n" 06212022, por mais 03 (três) meses, com vigência de 03
dejunho à 03 de setembro de 2023.

I. DAANALTSE DOPROCESSO:

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 4" Termo Aditivo ao Contrato
n" 06212022, relativo ao convênio n' 41812022, celebrado entre o Município e o Coverno
do Estado da Búia através da CONDER" visando a Pavimentação de Ruas, é a Prorrogação
da Vigência Contratual, que se encontra amparado no Art. 57, Inciso II e § lo da Lei no

8.666t93.

..Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará ads-
trita à vigência dos respectivos céditos orçâmentários, excero
quanto aos relúivos:

II - À prestação de seeiços a serem executados de forma contínua"
que poderão ter a sua duração prortogada por iguais e sucessivos
períodos com vistâs à obtençâo de prôços e condições mais vantajo-
sas para a administÍação, limitada a s€ssênta meses;

§ llOs prazos de início de etapas de execuçâo, de conclusão e de
entrega admitem promogação, mantidas as dernais cláusulas do con-
tÍúo e assegurada a manutençâo de seu equilíbrio econômico-Íinan-
ceiro, desde que ocona algum dos seguintes motivos, devidamente
autuados em pÍocÉsso:"

Quanto a legalidade consta nos autos opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vação do presente termo, fls. 052-055.

Rua 12 de Ma?ço, &f, Cêntro - CEP ls/Behia Tel.: (75f 3443-2182

3ô

E-mall: - CNPI: 13.646.922/@01-12
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ESTADO DA BAIIIA t0tfi^§ ir
PREFETTURÂ MT'NTCIPAL DE CRTSÓPOLTS

Controladoria OeÍal do MunicÍpio
ASS.

Adminisuação Pública além de observar o regÍamento conüdo na Lei das Licitações pre-
cisa também observar as regras contidas na CF, onde prevê que as licitações devem obede-
cer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade
adminisfrativa, publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das justificativas
apresentadas, foi contemplado o 5o princípio do A.rt. 37 da CF/88 que é o da eÍiciência
Conforme este princípio os processos licitarórios devem ocorrer com celeridade, eÍicácia,
economicidrdc, efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNA DO PROCESSO

VeriÍica-se que na fase interna do procêsso, encontm-se todos os documentos necesúrios
gara efetivação do presente TeÍmo Aditivo:

2. I . Capa do Processo, fl. 0l ;
2.2. Memorando do Secretário Municipal de lnfraestrutura ao PÍefeito paÍa rcalização do

4o Termo Aditivo, conrcndo justificativa, fl. 02{3;
2.3. Solicitação de prorrogação contratual, fls. 04-05;
2.4. Contrato Administrativo no 06212022, fls.06-17;
2.5. lo Termo Aditivo ao Contrato n" 06212022, fls. 18-23;
2.6. 2o Termo Aditivo ao Contrato n" 06212022, fls. 24-28;
2.7. 3o Termo Aditivo ao Contrato n'06212022, fls.29-35;
2.8. 4o Termo Aditivo ao Contrato n'06212022, fls. 36-41;
2.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.l0.CeÍtidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
2.1 l.Certidão Negativa da Fazenda do Estado da Búia;
2. I 2. Cetidâo Negativa de Tributos Municipais;
2.13. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
2. 14. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
2.l5.Minuta do Termo Aditivo, fls. M9-050;
2. 16. Parecer Jurídico, 052-055;
2.17. 5o Temro Aditivo ao Contrato N'06212022;
2. 18. Extrato de Publicação Quinto Tenno Aditivo ao Contrato 062/2022, para publicação;

3. CONCLUSÃO

Após minuciosa análise do púocesso acima referendado, estâ Controladoria acompaúa o
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e Atcstr Regularidede do Quinto
Termo Aditivo de Vig&rcia ao Contrato no 06212022, devendo prosseguir para fins da rca-
lizaçâo das demais fases, tanto, os pÍazos e disposições legais atinentes

''{'
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Contoladoria Geral do MunicÍpio

f0llt^s tl
6q

^nÀ§Ê:

à maféria. Sendo indispensivel a publicaçtl,o do extrato do contato, nos meios previstos
pela legislação (Lei n'8.666/93, art. 61, parágrafo único).

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitaçâo a Íim de tomar coúecimento
da presente manifestação.

Por furu cumprc sâlientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os ele-
do processo adminisnativo em epígrafe.mentos que constam até a presênte data,

Sem mais, é o parecer da Município.

Crisópolis,02 de juúo de 202

de
Controhdor Gerrl do oniclplo

Jose Aparecido dos Santos Alves
Asscssor de ControhdoÍh

IlecÍrro 03EÍ!021
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PREFETTURA [uiltclpAL oE cRtsópoLrs - BA

2
ESTAOO OA BAHIA

PREFEiTURA ituNtcapAl- oE cRlaópolJa
CNPJ: 1 3.646.922|0,0,01 -"12

totHAs Ic

ExrRATo oE PUBLTCAçÂo
GIUINTO TERMO AOITIVO AO CONTRATO OE NC 062'202I

O MUNlClPlo oe cntaópot-|g, EgTADo oE BAlltA, rôprês€ntada por s€u cestor,
Lêandro Dantas dê Jeaua Costa. torna públaco a celebraÉo do 50 Termo Aditivo ao
Contrato dê n" O621N22, conforme €speciflcaçôês abaixo:
PROCESSO: Íomada d6 Prôços No 006/2022.
OBJETO DO PROCEAAO: A Contratação dê êmprêaâ êsp€êiallzâda êm sêÍviços dê
€ngênharia para pavimêntação êm pârâlel6pÍpêdo com drênagêm supêrÍicial na Ruâ daô
Bârrêires. do Municíplo d6 Crlsópolls, conformê Convênlo no 418,12022, firmado êntrê a
Companhia dê Dêsênvolvimênto UÍbano do E6tado da Bahla - CONDER ê o Município dê
Crisópolis - BA.
COI.ITRAÍAOC,: CONSTRUSILVA CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES EIRELI ME,
CNPJ: 33.377.O19/OOOl {O.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Adltlvo tôm por obreto promover a pronogaçâo
da vlgência do Contrato n" 0,62120'22, por maia O3(três) meaêa, com vigencia de 03 de
Junho a 03 dê sêt€mbro d6 2023.
FUNDÂIIENTO: art. 57, ll § 10 da Lel 8.666/1993, e 3ua6 poatêrlorês alteraçõês.

crl6ópolls€A, 02 dê junho dê 2023.

LEANORO DANTAA DE JESUS CC,ATA
PREFEITO MUNICIPAL

3o,
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